
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO ANUAL GERENCIAL DE ATIVIDADES DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/ 2023 

FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MARIA DO CARMO - AEMC E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OSASCO/SP, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA 

A EXECUÇÃO DO PROJETO, PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18.206/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO 

01/01/2024 A 31/12/2024 



 
 

 

 

PROJETO DE PARCERIA DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MARIA DO CARMO – AEMC  COM A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 

Chamamento público : n. 03/2022 - Edital : 03/2022 - Edição IOMO : 2399 

Tipo de parceria : Colaboração 

Valor global para a execução do projeto : R$7.060.800,00 (sete milhões, sessenta mil e 

oitocentos reais). 

Identificação da Organização da Sociedade Civil : Associação Educacional Maria do Carmo – 

AEMC 

CNPJ Matriz n°: 22.533.209/0001-53 

Endereço Matriz: Rua Paulo Marques, nº 455, Jardim Aviação, Presidente Prudente/SP, CEP: 

19.020-410 

CNPJ Filial nº: 22.533.209/0010-44 

Endereço Filial: Rua Itaperuna, nº 307, Padroeira, CEP: 06.162-250, Município de Osasco, Estado 

de São Paulo  

Presidente da AEMC : João Paulo Oliveira Valério da Silva 

Nome do projeto : “ Primeira Infância de qualidade” 

Termo de Colaboração: N° 009/2023 

Processo Administrtivo :  N° 18.206/2023 

Termo de Aditamento : N° 187/2024  

 

Objeto do ajuste: Celebração de parceria tem por objeto a oferta de 481 (quatrocentos e oitenta 

e uma) vagas na Modalidade Creche – Educação Infantil, para crianças na faixa etária de 04 

(quatro) meses a 03 (três) anos, 11 (onze) e 29 (vinte e nove) dias, com atendimento exclusivo 

e gratuito para a rede municipal de ensino. 

 

Identificação dos Espaços: 

Creche Alegria de Aprender 

Av. Benedito Alves Turíbio, 247 - Padroeira, Osasco – SP 

 CEP 06160-000 

Telefone : 11 4565 2954 

E mail : alegriadeaprender.aemc@gmail.com 



 
 

 

 

Creche Darcy Ribeiro 

Rua Darcy Ribeiro, 366, Santa Maria, Osasco- SP 

CEP 06149-220 

Telefone : 11 4565 3521 

E mail : darcyribeiro.aemc1@gmail.com 

 

Creche Mágico de Oz 

Rua, Itaperuna, 307 – Padroeira, Osasco - SP 

CEP 06162-250 

Telefone : 11 4565 3524 

E mail : magicodeozcreche.aemc@gmail.com 

 

Introdução:  

O ano de 2024 foi marcado por importantes avanços na gestão das unidades de creche sob 

responsabilidade da Associação, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação de 

Osasco, do Estado de São Paulo. Com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na modalidade 

creche e reduzir a demanda de atendimento, garantindo ensino de qualidade na Educação 

Infantil do município, a Prefeitura Municipal de Osasco publicou o Edital de Chamamento 

Público nº 03/2022 para a contratação de uma Organização da Sociedade Civil (OSC) apta a 

gerenciar unidades escolares nessa modalidade. 

A definição do objeto do chamamento aprovado foi de “oferecer uma educação de qualidade 

às crianças na faixa etária de 00 meses a 03 anos, 11 meses e 29 dias, modalidade creche”, 

garantindo atendimento exclusivo e gratuito para a Rede Municipal de Ensino de Osasco em 

período integral. Em atendimento a esse chamamento, apresentamos nossa Proposta 

Pedagógica, que foi aprovada e implementada nas unidades Alegria de Aprender, Darcy Ribeiro 

e Mágico de Oz. 

Nossa atuação segue as normativas educacionais vigentes, incluindo a Constituição Federal 

de 1988, a Lei nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a Lei Federal nº 

8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para 

a Educação Infantil e a Lei Municipal de Osasco nº 4701/2015, que, em sua meta nº 01, 

estabelece a importância de incentivar a frequência das crianças na educação infantil, 



 
 

 

 

promovendo ações junto à comunidade escolar e realizando monitoramentos contínuos para 

planejar a oferta de vagas. 

Ao longo do ano de 2024, desenvolvemos ações estratégicas para garantir a qualidade no 

atendimento às crianças, investindo na formação continuada dos profissionais, na 

implementação de práticas pedagógicas inovadoras e na promoção de um ambiente seguro, 

acolhedor e estimulante para o desenvolvimento integral dos alunos. Buscamos fortalecer o 

vínculo entre escola, família e comunidade, compreendendo que essa parceria é essencial para 

a construção de uma educação significativa e transformadora. 

Este relatório anual tem como objetivo apresentar um panorama detalhado das atividades 

realizadas em 2024, destacando os principais avanços obtidos, os desafios enfrentados e as 

estratégias adotadas para aprimorar continuamente a gestão e o atendimento educacional. 

Além disso, traz uma análise do impacto das ações realizadas e propostas para aprimoramento 

futuro, reafirmando nosso compromisso com a qualidade na educação infantil e com o 

desenvolvimento das crianças atendidas na Rede Municipal de Ensino de Osasco. 

 

Proposta inicial/Público-alvo: 

a) Faixa Etária: Crianças de 00 meses a 03 anos, 11 meses e 29 dias, com data base em 31 

de março do ano vigente. 

b) Descrição do Público-alvo: Crianças dos bairros: Bandeira, Santa Maria e Padroeira, de 

acordo com a demanda constante no Edital de Nº 03/2022, na modalidade de creche. 

c) Prazo para a execução do objeto da parceria: (CUMPRIDO) 

  

Data de Início: A partir da data da Assinatura do Termo de Colaboração. 

Data de Término: Após 12 meses da Assinatura do Termo de Colaboração, limitada ao prazo 

máximo de 60 (sessenta) meses, incluídas eventuais prorrogações. 

 

BAIRRO 1 

BAIRRO PRETENDIDO: PADROEIRA 

MODALIDADE QUANTIDADE DE CRIANÇAS 

Berçário I 24 

Berçário II 24 



 
 

 

 

Maternal I 40 

Maternal II 16 

TOTAL 104 CRIANÇAS 

TOTAL DAS UNIDADES PADROEIRA =  104 CRIANÇAS 

 

BAIRRO 2  

BAIRRO PRETENDIDO : SANTA MARIA 

MODALIDADE QUANTIDADE DE CRIANÇAS 

Berçário I 40 

Berçário II 67 

Maternal I 50 

Maternal II 65 

TOTAL  222 CRIANÇAS  

TOTAL DA UNIDADE SANTA MARIA =  222 CRIANÇAS 

 

BAIRRO 3 

BAIRRO PRETENDIDO : BANDEIRAS 

MODALIDADE QUANTIDADE DE CRIANÇAS 

Berçário I 40 

Berçário II 40 

Maternal I 50 

Maternal II 25 

TOTAL 155 CRIANÇAS 

TOTAL DA UNIDADE BANDEIRANTE =  155 CRIANÇAS 

 

TOTAL DE MATRÍCULAS PRETENDIDAS : 481 CRIANÇAS 

 

 

 



 
 

 

 

Horário de Atendimento Integral e Parcial 

Período Início Término 

Integral 7 h  17 h 

 

Atendimento nas Creches em 2024  

Agrupamentos Faixa Etária 

Proposta de 

Atendimento 

2024 

Atendimentos em 

2024 

BERÇÁRIO I 01 A O4 MESES 84 84 

BERÇÁRIO II 01 A 02 ANOS 151 151 

MATERNAL I 02 A 03 ANOS 140 140 

                   MATERNAL II 
03 A 03 ANOS E 

11 MESES 
106 106 

                        TOTAL  481 481 

 

 CRECHE BERÇÁRIO I BERÇÁRIO II MATERNAL I MATERNAL 
II 

TOTAL 

01 ALEGRIA DE 
APRENDER 
 
 

20 A 
20 B 

20 A 
20 B 

25 A 
25 B 

25 A 
 

155 

02 DARCY 
RIBEIRO 

20 A 
  
 
 

23 A 
23 B 
21 C 
20 D 

25 A 
25 B 

21 A 
22 B 
22 C 

222 

03 MÁGICO DE OZ 12A 
12 B 

24 A 
 

20 A 
20 B 

16 A 104 

 TOTAL DE 
CRIANÇAS  

BI e II = 228 M I e II = 231 481 

TOTAL DE CRIANÇAS MATRICULADAS : 481 CRIANÇAS 

 

Quadro de Recursos Humanos das Creches de Osasco 

A contratação de funcionários foi realizada, atendendo o Edital nº 03/2022, pelo regime da 

CLT, atendendo as especificações, orientações e Acordos Coletivos Anuais firmados pelos 

sindicatos representativos das categorias na Municipalidade de Osasco – SEACOTURH. 



 
 

 

 

De acordo com o quadro de demanda das crianças matriculadas, em conformidade com o  

Termo de Referência do Edital de Nº 03/2022 , segue abaixo o quadro de funcionários de cada 

Creche. 

Descrição do Profissional Quantidade Carga Horária Semanal 

Coordenadora Pedagógica 3 40 

Diretora 3 40 

Zelador 3 40 

Oficial de Escola 5 40 

Auxiliar de Cozinha 7 40 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 28 40 

Cozinheira 4 40 

Educador do Terceiro Setor 11 40 

Professor do Terceiro Setor 24 40 

Auxiliar de Limpeza 7 40 

Coordenadora Técnica 1                 Variável 

Total 96  

 

Atividades Desenvolvidas 

Em conformidade com o artigo 12 da Lei Federal nº 9.394/1996, os estabelecimentos de 

ensino, respeitadas as normas vigentes sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I. Elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II. Administrar seu pessoal ,recursos materiais e financeiros; 

III. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV. Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V. Prover a adaptação das crianças na creche, de acordo com suas particularides; 

VI. Articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 

com a escola; 

VII. Informar a mãe ou responsável sobre a frequência e rendimento das crianças, bem como a 

execução da proposta pedagógica da creche; 

VIII. Notificar após o esgotamento de todas as tentativas de contato com os responsáveis da 

criança, o Conselho Tutelar do Município, o juiz competente da Comarca e o representante do 

Ministério Público a relação das crianças que apresentem quantidade de faltas acima do 

permitido por lei, sempre que necessário. 

 



 
 

 

 

Projeto Pedagógico da Creche 

Considerando as exigências da legislação educacional brasileira e, para a elaboração, 

planejamento, execução e avaliação de propostas pedagógicas e curriculares das instituições de 

Educação Infantil, em questão, deverão estar evidenciadas o cumprimento da Resolução 

CNE/CEB nº 5/2009, que fixa as Diretrizes Curriculares de Educação Infantil e da Base Nacional 

Comum Curricular- BNCC- Educação Infantil. 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento de caráter normativo que define 

o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem 

desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, de modo a que tenham 

assegurados seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento, em conformidade com o que 

preceitua o Plano Nacional de Educação (PNE). Este documento normativo aplica-se 

exclusivamente à educação escolar, tal como a define o § 1º do Artigo 1º da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996) , e está orientado pelos princípios éticos, 

políticos e estéticos que visam à formação humana integral e à construção de uma sociedade 

justa, democrática e inclusiva, como fundamentado nas Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica (DCN). 

Referência nacional para a formulação dos currículos dos sistemas e das redes escolares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das propostas pedagógicas das instituições 

escolares, a BNCC integra a política nacional da Educação Básica e contribue para o alinhamento 

de outras políticas e ações, em âmbito federal, estadual e municipal, referentes à formação de 

professores, à avaliação, à elaboração de conteúdos educacionais e aos critérios para a oferta 

de infraestrutura adequada para o pleno desenvolvimento da educação. 

As creches administradas pela Associação Educacional Maria o Carmo, parceiras da 

Prefeutura de Osasco , cumprem na íntegra a Grade curricular – Educação Infantil – 2024 , 

aprovada Secretaria de Educação de Osasco. 

Na organização e funcionamento das creches, estão evidenciados espaços coletivos de 

vivência da criança . 

Nas experiências de aprendizagem, devem ser abolidos os procedimentos que não 

reconhecem a atividade criadora e o protagonismo da criança pequena, bem como as que 

promovam atividades mecânicas e não significativas. 

A creche estabelece práticas que respeitem os direitos fundamentais da criança desde o 

primeiro dia, como nas situações de acesso e permanência no espaço escolar, assegurando na 



 
 

 

 

rotina de cada turma o não confinamento das crianças em salas de referência, oferecendo 

atividades diferenciadas ao longo de sua permanência  em período integral. 

Na primeira etapa da Educação Básica, e de acordo com os eixos estruturantes da Educação 

Infantil (interações e brincadeira), devem 

ser assegurados seis direitos de 

aprendizagem e desenvolvimento para que 

as crianças tenham condições de aprender 

e se desenvolver: 

- Conhecer-se; 

- Conviver; 

- Brincar; 

- Participar; 

- Explorar; 

- Expressar 

Considerando os direitos de aprendizagem 

e desenvolvimento, a BNCC estabelece 

cinco campos de experiência, nos quais as 

crianças podem aprender e se desenvolver. 

São eles: 

 

 

Na Educação Infantil - Creche, o quadro de 

cada campo de experiências se organiza em 

três colunas – relativas aos grupos por faixa 

etária –, nas quais estão detalhados os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento. Em cada 

linha da coluna, os objetivos definidos para os diferentes grupos referem-se a um mesmo 

aspecto do campo de experiências. 

 

 

- O eu, o outro e o nós  

-Corpo, gestos e movimentos  

-Traços, sons, cores e formas  

-Escuta, fala, pensamento e imaginação  

- Espaços, tempos, quantidades, relações, transformações 

  

 
 
 

 
 

 
   

 
 

  
 
 
   

 

 

 



 
 

 

 

CAMPO DE EXPERIÊNCIAS “TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS” 

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO  

Bebês (zero a 1 ano e 6 meses) 
Crianças bem pequenas (1 ano e 

7 meses a 3 anos e 11 meses) 
 

(EI01TS01)  

Explorar sons produzidos com o 

próprio corpo e com objetos do 

ambiente. 

(EI02TS01)  

Criar sons com materiais, 

objetos e instrumentos 

musicais, para acompanhar 

diversos ritmos de música. 

 

 

Cada objetivo de aprendizagem e desenvolvimento é identificado por um código alfanumérico: 

- o primeiro par de letras indica a etapa da educação infantil; 

- o segundo par de números indica o grupo por faixa etária :  01- Bebês ( zero a 6 meses) , 02 

crianças bem pequenas( 1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses) 

- o terceiro par de números indica a posição da habilidade 

O código EI02TS01 refere-se ao primeiro objetivo de aprendizagem e desenvolvimento proposto 

no campo de experiências “Traços, sons, cores e formas” para as crianças bem pequenas (de 1 

ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses).  

 

Habilidades e experiências por faixa etária 

- Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e grandes grupos, utilizando diferentes 

linguagens, ampliando o conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às 

diferenças entre as pessoas. 

- Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes espaços e tempos, com diferentes 

parceiros (crianças e adultos), ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus 

conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas experiências emocionais, corporais, 

sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e relacionais. 

- Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do planejamento da gestão da 

escola e das atividades propostas pelo educador quanto da realização das atividades da vida 

cotidiana, tais como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos ambientes, desenvolvendo 

diferentes linguagens e elaborando conhecimentos, decidindo e se posicionando. 



 
 

 

 

- Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoções, 

transformações, relacionamentos, histórias, objetos, elementos da natureza, na escola e fora 

dela, ampliando seus saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a escrita, 

a ciência e a tecnologia. 

- Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas necessidades, emoções, 

sentimentos, dúvidas, hipóteses, descobertas, opiniões, questionamentos, por meio de 

diferentes linguagens. 

- Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cultural, constituindo uma imagem 

positiva de si e de seus grupos de pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, 

interações, brincadeiras e linguagens vivenciadas na instituição escolar e em seu contexto 

familiar e comunitário. 

 

Supervisão do projeto desenvolvido 

A supervisão nas Creches de Osasco, é realizada pela Coordenação Técnica, responsável por 

acompanhar todas as atividades pedagógicas , técnicas e administrativas do projeto. 

 

Atribuições da Coordenação Técnica: 

✔ Supervisionar as atividades pedagógicas e administrativas nas creches;  

✔ Orientar e supervisionar a elaboração de normas de convivência e procedimentos nas 

creches e proceder ao acompanhamento de sua implantação, com a participação efetiva de 

todos os envolvidos no processo educacional (escola, família e comunidade); 

✔ Supervisionar e zelar com os diretores e colaboradores pelas condições e estado de 

conservação das instalações, dos móveis e equipamentos das creches; 

✔ Representar a creche perante a comunidade e Secretaria Municipal de Educação; 

✔ Supervisionar a execução da proposta pedagógica, e propor mudanças e atualizações; 

✔ Assegurar o cumprimento das determinações das autoridades escolares, as leis de ensino 

vigentes e as determinações da Associação Educacional Maria do Carmo - AEMC; 

✔ Acompanhar o cumprimento do calendário escolar e/ou cronograma de atividades; 

✔ Supervisionar as rotinas e trabalho da direção, coordenação pedagógica e demais 

colaboradores das creches, no cumprimento de suas atividades; 

✔ Supervisionar o quadro de pessoal das creches, no momento de dispensa e contratação de 

funcionários; 



 
 

 

 

✔ Incentivar a participação dos colaboradores nos programas e projetos promovidos pela 

Associação Educacional Maria do Carmo – AEMC 

✔ Acompanhar e participar das reuniões convocadas pela Secretaria da Educação de Osasco; 

✔ Atender às solicitações da Secretaria Municipal de Educação de Osasco; 

✔ Participar das atividades das crianças e de atos escolares nas creches; 

✔ Receber demandas das creches, através da direção, referentes a compras, manutenção e 

todas as necessidades específicas para o bom funcionamento das creches; 

✔ Supervisionar e acompanhar irregularidades de que venha a tomar conhecimento, tanto 

administrativas como pedagógicas; 

✔ Tomar todas as providências necessárias à manutenção do bem-estar, e segurança do 

trabalho no âmbito escolar; 

✔ Participar das atividades internas e extra muro das creches; 

✔ Ser o representante da Associação Maria do Carmo – AEMC no âmbito das creches e na 

Comunidade onde estão inseridas. 

 

Metodologia aplicada pela Coordenação Técnica: 

✔ Visitas semanais nas creches, além de estar presente sempre junto as diretoras para ser 

proativa mediante quaisquer demandas; 

✔ Acompanhamento diário através do Whatzapp e e-mails, as informações fornecidas pelas 

diretoras e coordenadoras de todo o andamento do dia a dia das creches; 

✔ Informar as diretoras de todas as demandas entre os departamentos da Associação 

Educacional Maria do Carmo - AEMC; 

✔ Representar a Associação Maria do Carmo – AEMC no âmbito das creches na Comunidade 

local; 

✔ Representar a Associação Maria do Carmo – AEMC no âmbito dos Orgãos Públicos de 

Osasco; 

✔ Reuniões periódicas com as diretoras e coordenadoras das creches; 

✔ Reuniões periódicas com as responsáveis pelo ensino aprendizagem das creches, 

professores, oficiais das creches, responsáveis pela limpeza, responsáveis pela alimentação das 

crianças, 

✔ Verificação dos arquivos de documentos das crianças matriculadas nas creches; 

✔ Verificação dos arquivos dos funcionários das creches; 



 
 

 

 

✔ Acompanhamento junto a equipe de manutenção da AEMC quanto as necessidades das 

creches; 

✔ Solicitação de compras de matérias de consumo, móveis, e tudo que for necessário para o 

bom andamento das creches; 

✔ Acompanhar as demandas da Secretaria da Educação para as escolas parceiras junto as 

creches; 

✔ Participar das reuniões periódicas Secretaria da Educação para as escolas parceiras; 

✔ Participar das reuniões periódicas na Associação Educacional Maria do Carmo – AEMC 

sobre as creches de Osasco; 

✔ Manter as diretoras e coordenadoras sempre informadas quanto a legislação escolar. 

 

Quadro de metas   

Descrição dos resultados alcançados de acordo com os objetivos específicos 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS (OE) RESULTADOS ESPERADOS (RE) 

OE1 - Ampliar o acesso e permanência da 
criança na creche, no atendimento da criança 
de 04 meses a 03 anos, 11 meses e 29 dias. 

RE1 - Redução da demanda de vagas do 
Município na Educação Infantil, modalidade 
creche, sob a perspectiva do 
desenvolvimento pleno da criança,de acordo 
com sua faixa etária, assegurando-lhe a 
manifestação de seus interesses, desejos e 
curiosidades, diante das práticas educativas 
de acordo com as BNCC-Base Nacional 
Comum Curricular- Educação Infantil.. 

OE2 - Desenvolver a educação integral da 
criança em seus aspectos físico, afetivo, 
intelectual, linguístico e social, em ambiente 
letrado, com momentos diários de 
aprendizagem lúdica, em espaços internos e 
externos, complementando a ação da família 
e da comunidade. 

RE2 - Experiências bem sucedidas de 
aprendizagem, obtendo o avanço do 
desenvolvimento integral das crianças, em 
discriminação, na ampla concepção da 
educação infantil como um direito, com 
interação da creche, família e comunidade. 

OE3 - Promover o cuidar e o educar na 
primeira infância com registros, individuais e 
coletivos, das práticas pedagógicas de acordo 
com as particularidadesde cada faixa etária 

RE3 - Educação de qualidade, através da 
observação, registro e acompanhamento da 
aprendizagem e do desenvolvimento integral 
da criança na sua faixa etária, de acordo com 
as BNCC- Base Nacional  Comum Curricular- 
Educação Infantil. 

OE4 - Assegurar alimentação saudável para 
todas as crianças, inclusive as que necessitem 
de alimentação diferenciada, reportando-se 
ao Departamento de Alimentação Escolar da 

RE4 - Alimentação de acordo com as 
necessidades de cada faixa etária, 
promovendo o desenvolvimento e hábitos 
saudáveis da criança, cumprindo as 



 
 

 

 

Secretaria de Educação - DAE; orientações do cardápio nutricional 
fornecido pela Prefeitura de Osasco, zelando 
e cuidando dos alimentos fornecidos ,  e  
cumprimento de todas as orientações 
fornecidas pela nutricionista e equipe 
responsável pela alimentação das creches 
parceiras. 

OE5 – Adequar as contratações de 
funcionários, de acordo com os módulos: 
Diretor de Escola com habilitação e 
licenciatura completa em Pedagogia, com 
docência comprovada, no mínimo 03 (três) 
anos; Coordenador Pedagógico com 
habilitação e licenciatura completa em 
Pedagogia, com docência comprovada, no 
mínimo 03 (três)anos; Professor de Educação 
Infantil Terceiro Setor com graduação em 
Magistério e/ou habilitação completa em 
Pedagogia, com apresentação de Diploma do 
curso Educador Terceiro Setor cursando 
Pedagogia, com apresentação semestral de 
comprovante da Instituição na qual está 
matriculado; Auxiliar de Educação Infantil 
(ADI) , com apresentação da conclusão do 
Ensino Médio. 

RE5 – Contratação de profissionais 
competentes, de acordo com as suas 
atribuições e  conhecimentos específicos, 
para desenvolveram o trabalho nas creches 
de maneira saudável e responsável com o seu 
papel social. 

 

OE6 - Adequar as contratações de 
funcionários administrativos, de acordo com 
as etapas. 

RE6 – Aprimorar o atendimento e o 
funcionamento da creche. 

OE7 - Garantir acessibilidade arquitetônica à 
criança e pessoa com mobilidade reduzida. 

RE7 - Acesso à criança e as pessoas com 
mobilidade reduzida aos espaços da creche, 
de acordo com as normas legais da Prefeitura 
de Osasco. 

  
Descrição das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas 
  

 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/METAS 

OBJETIVO 
ESPECÍFICO 

META METAS ALCANÇADAS 

OE1 
MQ1 

100% das matrículas previstas no Termo de Colaboração. 

MQ2 75% de assiduidade da criança. 

OE2 
MQ1 

100% da aplicabilidade da Base Nacional Comum Curricular- 
BNCC para a Educação Infantil (0 a 3 anos e 11 meses), 
considerando os Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento e 
as Competências e Habilidades, sempre com foco na  
intencionalidade educativa.  

MQ2 70% no mínimo, de satisfação das famílias atendidas. 



 
 

 

 

OE3 
MQ1 

100% da aplicabilidade das Competências e Habilidades da Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC para a Educação Infantil (0 a 
3 anos e 11 meses), respeitando e trabalhando todos os campos 
de experiência. 

MQ2 100% dos registros individuais e coletivos das crianças 

OE4 

MQ1 (MQ1-OE4) 100% do cumprimento do cardápio fornecido pelo 
Departamento de Alimentação Escolar 

MQ2 (MQ2-OE4) 100% de incentivo à mudança de hábito através da 
Alimentação Saudável. 

OE4 

MQ1 100% de contratação de profissionais qualificados em todas as 
Creches. 

MQ2 100% do cumprimento de 2 horas semanais (divididas em dois 
dias) para o Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC) 

OE6 

MQ1 (MQ1-OE6) 100% de adequação do quadro de funcionários de 
apoio, de acordo com os módulos do Anexo 3, tabela 2. 

MQ2 (MQ1-OE7) 50% de adequações arquitetônicas para pessoas com 
mobilidade reduzida. 

 
Forma de execução das ações desde o inicio do projeto, identificando a metodologia aplicada  
 

AÇÕES COMO SERÃO REALIZADAS 
AS AÇÕES? 

ESTRATÉGIAS A SEREM 
UTILIZADAS PARA A SOLUÇÃO 

DO PROBLEMA 

A1-OE1 – Locação de 
Imóvel que atenda as 
exigências legais para o 
atendimento da demanda 
de creche; 

Busca de 2  imóveis, por bairro 
indicado, que se aproxime das 
características necessárias 
para o atendimento das 
turmas indicadas no Plano de 
Trabalho.  

Contratação de engenheiros 
para as adequações/ 
adaptações necessárias dos 
imóveis,  conforme as normas 
técnicas da legislação 
educacional e normativas do 
COMED local. 
Solicitar vistoria técnica do 
órgão responsável para 
liberação do espaço físico e 
autorização de funcionamento 
da escola. 

A2-OE1- Mobiliário que 
atenda a faixa etária 
adequada; 

Realizar orçamento e 
aquisição de mobiliários para 
cada Unidade Escolar. 

Fazer 3 orçamentos com lojas 
de grande porte e/ou 
indústrias, se houver, para a 
aquisição rápida dos 
mobiliários adequados a cada 
faixa etária. 

A3-OE1- Adequação dos 
espaços de acordo com as 
exigências para o 
desenvolvimento dos 

Realizar orçamento e 
aquisição dos equipamentos e 
brinquedos necessários para 
cada Unidade Escolar. 

Fazer 3 orçamentos com lojas 
de grande porte e/ou 
indústrias, se houver, para a 
aquisição rápida dos 



 
 

 

 

campos de experiências e 
dos direitos de 
aprendizagens e 
desenvolvimento das 
crianças, na Educação 
Infantil, conforme a BNCC; 

equipamentos e brinquedos 
adequados a cada faixa etária. 

A1-OE2- Planejar com os 
profissionais da educação, 
como desenvolver a  
educação em sua 
integralidade, entendendo 
o cuidado como algo 
indissociável ao processo 
educativo, por meio de 
projetos educativos que 
objetivem a aprendizagem 
no tempo integral da 
criança na escola; 

Na formação inicial dos 
profissionais da escola, será 
organizado o PPP e o Plano 
anual de cada turma, de 
modo a garantir que a 
metodologia utilizada tenha 
coerência com o proposto na 
BNCC e pela Secretaria de 
Educação, no que diz respeito 
às ações de educar e cuidar. 
Com  relação  à dimensão de 
uma Educação Integral das 
crianças, todo o tempo em 
que a criança estiver na 
escola, sob os cuidados dos 
profissionais da educação, 
será utilizado para atividades  
voltadas para sua  
aprendizagem. 
 

Curso de formação inicial e 
continuada a todos os 
contratados, no período que 
antecede as aulas e no período 
semanal, através do  HTPC, 
com monitoramento e 
acompanhamento das turmas, 
pelo Coordenador Pedagógico.  
Orientações individuais e em 
pequenos grupos de acordo 
com o grupamento ou 
necessidade. Ainda, quando for 
o caso, realizar orientações 
individuais. 
Incentivar grupos de estudo 
entre os profissionais da 
educação, para que possam 
ampliar seus conhecimentos. 
Incentivar a busca de auto-
formação, além das oferecidas 
pela AEMC.  

A2-OE2- Estabelecer no 
plano de trabalho de cada 
etapa e turma, a 
indivisibilidade das 
dimensões expressivo-
motora, afetiva, cognitiva, 
linguística, ética, estética e 
sociocultural da criança, 
por meio de propostas que 
objetivem o 
desenvolvimento integral 
das crianças; 

Estabelecer na rotina da 
creche, momentos de 
atividades, envolvendo os 
diferentes campos de 
experiência, garantindo a 
aprendizagem e o 
desenvolvimento nas 
diferentes competências e 
habilidades. Promover visitas 
pedagógicas em 
equipamentos e espaços 
públicos e privados do 
município, de forma a 
complementar as ações 
planejadas para cada 
turma/grupamento. 

Planejar junto com as equipes, 
a partir do PPP, as atividades 
que desenvolvam 
integralmente as crianças, 
considerando-a em todas as 
suas dimensões. 
Proporcionar formações sobre 
temas realcionados a primeira 
infância e estabelecer relação 
com as orientações da 
Secretaria de Educação, sobre 
a temática. 

A3-OE2- Elaborar projetos 
que contemplem a 
participação, o diálogo e a 
escuta cotidiana das 
famílias, o respeito e a 

Organizar formas e períodos 
para que os profissionais, 
referência das crianças, 
possam conversar com os pais 
ou responsáveis da criança, 

Organizar reuniões e 
atendimentos, dentro do 
horário de funcionamento da 
unidade escolar, de forma a 
aproximar a escola de cada 



 
 

 

 

valorização de suas formas 
de organização; 
 

aumentando a escuta e a 
segurança dos responsáveis 
ao deixar sua criança na 
Unidade, e ainda conhecer 
melhor a comunidade para 
planejar ações mais assertivas 
na sua turma. 

família e da comunidade, de 
forma a auxiliar  o 
planejamento de projetos da 
escola, que atendam a 
demanda da comunidade e das 
crianças. 

A4-OE2- Incluir no Projeto 
Político Pedagógico - PPP, 
projeto que promova o 
estabelecimento de uma 
relação efetiva com a 
comunidade local e de 
mecanismos que 
garantam a gestão 
democrática e a 
consideração dos saberes 
da comunidade; 

Organizar projetos que 
busquem engajar as famílias 
na vida escolar, por meio de 
atendimento às demandas 
trazidas pelas famílias, de 
forma a valorizar e usar os 
conhecimentos daquela 
comunidade. 
Demonstrar formas de gestão 
democrática de uma escola e 
de uma sala de aula, de forma 
a convencer todos os 
profissionais da escola, que 
uma gestão desse tipo produz 
benefícios e aprendizagens a 
toda equipe escolar e às 
crianças. 

Promover formação da equipe 
escolar sobre gestão 
democrática e a importância da 
participação da família na 
escola, respeitando sua 
organização e aprendizagens. 
Planejar eventos, no calendário 
escolar, que inclua a família em 
momentos culturais, de lazer, 
de brincadeiras de modo a 
melhorar as relações entre os 
pais e as crianças e entre os 
pais e a escola. 

A1-OE3- Estabelecer no 
PPP, na prática cotidiana e 
na formação continuada 
dos profissionais da escola, 
atividades que auxiliem no 
entendimento sobre  o 
cuidar e o educar na 
primeira infância, bem 
como a garantia dos 
direitos de aprendizagem, 
como prioridade absoluta, 
conforme estabelecido na 
BNCC.  

O Coordenador Pedagógico 
deverá garantir o 
desenvolvimento destas 
ações, nos planos de ensino 
voltado para a formação do 
docente.  
Deve também,  monitorar e 
acompanhar as atividades de 
sala de aula, verificando a 
execução das ações 
apresentadas e orientando e 
caso necessário, para garantir 
a qualidade da aprendizagem. 

Garantir na formação inicial a 
elaboração do PPP, com a 
participação de todos os 
profissionais da escola, por 
meio de planejamento 
participativo e coletivo. 
Garantir a formação 
continuada, por meio de 2 
(duas) horas semanais de 
reunião - Horário de Trabalho 
Coletivo - HTPC. 
Acompanhar a execução do 
plano de aula na   sala de aula. 

A2-OE3- Orientar e 
capacitar os profissionais 
quanto ao registro do 
desenvolvimento das 
crianças. 

Cada professor deverá 
organizar o registro sobre o 
desenvolvimento das crianças 
em material espeficio, a ser 
definido pela equipe.. 

Organizar momentos, dentro 
do horário escolar, de  
amostras pedagógicas, com 
objetivo de visitação da 
comunidade escolar a fim de 
apresentar o trabalho realizado 
pela  unidade escolar . 

A3-OE3- Propor para os 
profissionais da Educação, 
formações sobre a 
importância e as 

Realizar formações 
continuadas, sobre a 
importância e a forma de  
registro para a avaliação. 

Propor a entrega, para os pais, 
de alguns projetos realizados 
durante o ano pelas as 
produções realizadas pelas 



 
 

 

 

diferentes formas de 
registro das  
aprendizagens das 
crianças, para a avaliação 
da aprendizagem e 
replanejamento das ações; 

crianças,  apresentando seu 
desenvolvimento. 

A1-OE4- Estabelecer junto 
ao Departamento de 
Alimentação Escolar – 
DAE, uma proposta de 
trabalho, que atenda as 
necessidades das crianças 
daquela comunidade, bem 
como cardápios 
específicos para crianças 
que necessitem de 
alimentação diferenciada; 

Realizar  formação da equipe 
escolar com relação ao tema, 
convidando a equipe do DAE, 
para uma palestra e 
demonstração sobre o 
trabalho realizado nas 
unidades escolares,  com 
objetivo de  a importância de 
uma alimentação saudável e 
balanceada na vida, e 
especialmente na primeira 
infância. 

Estabelecer junto a equipe 
escolar, atividades e atitudes 
de acompanhamento às 
crianças nas refeições, 
primando pela orientação e 
pelo exemplo dos adultos. 

A2-OE4- Elaborar projeto 
sobre alimentação 
saudável, junto aos 
profissionais da escola e o 
DAE; 

Elaborar projeto sobre 
alimentação saudável a ser 
desenvolvido no decorrer do 
ano letivo, com culminância 
na semana da nutrição. 

Estabelecer no calendário 
escolar, um momento  
específico para apresentações 
das crianças sobre alimentação 
saudável. 
Verificar a possibilidade, no 
espaço da unidade escolar, da 
construção de  uma horta 
orgânica. 

A1-OE5-  Contratar os  
profissionais da área 
pedagógica, de acordo 
com as exigências e 
módulos do Edital de nº 
03/2022.  

Contratação de profissionais 
da educação, de acordo com o 
módulo apresentado no 
anexo 4, deste Plano de 
trabalho, e exigências do 
Edital nº 03/2022. 

Realizar processo seletivo de 
acordo com o Estatuto da 
Associação, sua Política de 
Recursos Humanos – Manual e 
seu Regulamento de 
Contratação, Obras, Serviços e 
Compras. 

A1-OE6- Contratar os  
profissionais da área 
administrativa, de acordo 
com as exigências e 
módulos do Edital de nº 
03/2022, por CNPJ. 

Contratação de profissionais 
administrativos, de acordo 
com o módulo apresentado 
no anexo 4, deste Plano de 
trabalho, e exigências do 
Edital nº 03/2022. 

Realizar processo seletivo de 
acordo com o Estatuto da 
Associação, sua Política de 
Recursos Humanos – Manual e 
seu Regulamento de 
Contratação, Obras, Serviços e 
Compras. 

A1-OE7- Realizar 
adequações necessárias à 
acessibilidade de espaços, 
materiais, objetos, 
brinquedos e instruções 
para as crianças com 
deficiência, transtornos 

Providenciar as adequações 
necessárias do imóvel, 
conforme descrito na ação 
A1-OE1. 
Providenciar a aquisição de 
mobiliário, equipamentos e 
brinquedos de acessibilidade, 

Contratação de engenheiros 
para as adequações/ 
adaptações necessárias dos 
imóveis,  conforme as normas 
técnicas da legislação 
educacional e normativas do 
COMED local 



 
 

 

 

globais de 
desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, 
bem como acessibilidade 
para pessoas com 
mobilidade reduzida, com 
deficiência e idosos; 

de acordo com os 
Parâmetros de Qualidade 
para a Educação Infantil, o 
Estatuto da Criança e 
Adolescente, o Plano 
Municipal de Educação, a 
BNCC  e a LDB. 

 
Fazer vistoria técnica de acordo 
com Legislação Educacional e 
Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. 

 

Conclusão   

As atividades nas Creches Alegria de Aprender . Darcy Ribeiro e Mágico de Oz, parceiras da 

Prefeitura de Osasco , são executadas de acordo com sua  proposta curricular, de maneira 

dinâmica, o que faz com que cumpra todos os seus objetivos. 

As interações, relações e práticas cotidianas vividas pelas crianças ressaltam a importância 

do currículo da Educação infantil e das práticas pedagógicas adequadas a cada faixa etária , 

desenvolvidas em um espaço adequado, e desenvolvida por uma equipe de colaboradores 

competentes , com capacidade técnica de acordo com cada função que desenvolve. 

A criança brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona, 

constrói suas próprias opiniões , através dos sentidos sobre a natureza e a sociedade, assim se 

constroe a cultura de um povo , o que torna o trabalho na atenção inicial das crianças de alta 

responsabilidade , e tem que ser cuidado com muito respeito e atenção pela equipe responsável. 

As aprendizagens no desenvolvimento infantil são fortemente influenciados por suas 

experiências, as crianças realizam processos de significação que são específicos e diferentes 

daqueles produzidos pelos adultos, são agentes ativos que constroem suas próprias culturas . 

A  concepção e o desenvolvimento da criança na creche, conta com a sensibilidade do 

professor e de toda a equipe responsável pelo processo ensino aprendizagem, os 

conhecimentos acumulados acerca das criança, devem  acrescentar o trabalho pedagógico 

cotidiano, que se torna mais rico e significativo tanto para as crianças como para as professoras.  

O aprender infantil se desenvolve com a interação da criança com os ambientes que convive;  

com as famílias, equipe escolar e seus pares infantis e sempre articulada com a inclusão das 

crianças atípicas, sem discriminição de nenhuma espécie. 

Contamos com profissionais qualificados em todos os setores das Creches, que tem a 

Coordenação Técnica como supervisora de todas as atividades, além de Comissões de 

monitoramento da Secretaria de Educação de Osasco, que mensalmente fazem visitas in loco, e 

acompanham o desenvolvimento de todas as atividades das Creches , de forma generalista. 

A parceria do poder público com o terceiro setor , é comprovadamente o maior e melhor 



 
 

 

 

projeto para a Comunidade, pois faz com que cada uma das partes desenvolvam o seu melhor 

potencial. 

A Prefeitura cumpre o seu papel de abrir vagas nas Creches , dando condições que seus 

responsáveis trabalhem, além de abrir vagas de emprego, movimenta direta e indiretamente a 

economia local , e a Associação Educacional Maria do Carmo - AEMC exerce na prática a sua 

excelência no atendimento escolar . 

Com apenas um ano em Osasco , as Creches Alegria de Aprender , Darcy Ribeiro e Mágico de 

Oz, já fazem a diferença , inovarando no Município de Osasco , e juntamente com a sua 

Comunidade fizeram um evento memorável , para finalizar o ano . 

Com as crianças do maternal II que concluiram a sua primeira etapa educacional , 

denominado de “ MINHA PRIMEIRA FORMATURA” , foi realizado um evento de formatura com 

todos os atos legais cabíveis , que marcaram o encerramento do nosso primeiro ano de atividade 

, e de acordo com as palavras e manifestações dos representantes da Secretaria da Educação , 

assessores e políticos , representante do Conselho Tutelar, comerciantes, o evento de formatura 

foi um marco diferenciado no Municipio, o que muito nos orgulha. 

E é com essa visão que desenvolvemos as nossas atividades nas Creches parceiras da AEMC 

– Associação Educacional Maria do Carmo e Prefeiura de Osasco, não só cumprindo o 

estabelecido no “Plano de Trabalho “ aprovado , mas inovando com qualidade e assim fazendo 

a diferença na Comunidade onde está inserida. 

 

Osasco, 30 de janeiro de 2025.  

 

 

 

Associação Educacional Maria do Carmo – AEMC 
João Paulo O. Valério da Silva – Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
ANEXO:  FOTOS DAS ATIVIDADES DESCRITAS DAS CRECHES ALEGRIA DE APRENDER, DARCY 
RIBEIRO E MÁGICO DE OZ. 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


